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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 23/2000
de 23 de Agosto

Primeira alteração às Leis n.os 56/98, de 18 de Agosto (finan-
ciamento dos partidos políticos e das campanhas eleitorais),
e 97/88, de 17 de Agosto (afixação e inscrição de mensagens
de publicidade e propaganda).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 3.o, 4.o, 5.o, 7.o, 8.o, 10.o, 14.o, 15.o, 16.o,
17.o, 18.o, 19.o, 25.o, 26.o. 27.o e 29.o da Lei n.o 56/98,
de 18 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Receitas próprias e financiamento privado

1 — Constituem receitas próprias dos partidos polí-
ticos:

a) As quotas e outras contribuições dos seus
filiados;

b) As contribuições de representantes eleitos em
listas apresentadas por cada partido ou por este
apoiadas;

c) As subvenções públicas, nos termos da lei;
d) O produto de actividades de angariação de fun-

dos por eles desenvolvidas;
e) Os rendimentos provenientes do seu patrimó-

nio;
f) O produto de empréstimos.

2 — Constituem receitas provenientes de financia-
mento privado:

a) Os donativos de pessoas singulares, nos termos
do artigo seguinte;

b) O produto de heranças ou legados.

Artigo 4.o

[. . .]

1 — Os donativos de natureza pecuniária feitos por
pessoas singulares identificadas estão sujeitos ao limite
anual de 30 salários mínimos mensais nacionais por doa-
dor e são obrigatoriamente titulados por cheque ou
transferência bancária quando o seu quantitativo exce-
der um salário mínimo mensal nacional.

2 — Os donativos anónimos não podem ser superiores
a um salário mínimo mensal nacional nem, no seu côm-
puto global anual, exceder 400 salários mínimos mensais
nacionais.

3 — Os donativos de natureza pecuniária são obri-
gatoriamente depositados em contas bancárias exclu-
sivamente destinadas a esse efeito e nas quais só podem
ser efectuados depósitos que tenham esta origem.

4 — Sem prejuízo dos actos e contributos pessoais
próprios da actividade militante, os donativos em espé-
cie, bem como os bens cedidos a título de empréstimo,
são considerados, para efeitos do limite previsto no n.o 1,
pelo seu valor corrente no mercado e, quando de valor

superior a um salário mínimo mensal nacional, serão
discriminados na lista a que se refere a alínea b) do
n.o 3 do artigo 10.o

5 — Os donativos feitos por pessoas singulares que
não tenham dívidas à administração fiscal ou à segurança
social pendentes de execução serão considerados para
efeitos fiscais, nos termos do disposto no Estatuto do
Mecenato.

6 — Consideram-se donativos e obedecem ao regime
estabelecido no n.o 1 as aquisições de bens a partidos
políticos por montante manifestamente superior ao res-
pectivo valor de mercado.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — Os partidos políticos não podem receber dona-
tivos ou empréstimos de natureza pecuniária ou em
espécie de pessoas colectivas nacionais ou estrangeiras,
com excepção do disposto no número seguinte.

2 — Os partidos podem contrair empréstimos junto
de instituições de crédito e sociedades financeiras.

3 — Os partidos não podem adquirir bens ou serviços,
a pessoas singulares e colectivas, nacionais ou estran-
geiras, a preços inferiores aos praticados no mercado.

4 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A subvenção prevista nos números anteriores é

também concedida aos partidos que, tendo concorrido
à eleição para a Assembleia da República e não tendo
conseguido representação parlamentar, obtenham um
número de votos superior a 50 000, desde que a requei-
ram ao Presidente da Assembleia da República.

Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Imposto sobre o valor acrescentado na aquisição

e transmissão de bens e serviços que visem
difundir a sua mensagem política ou identidade
própria, através de quaisquer suportes, impres-
sos, audiovisuais ou multimédia, incluindo os
usados como material de propaganda, sendo a
isenção efectivada através do exercício do
direito à restituição do imposto;

h) Imposto sobre o valor acrescentado nas trans-
missões de bens e serviços em iniciativas espe-
ciais de angariação de fundos em seu proveito
exclusivo, desde que esta isenção não provoque
distorções de concorrência.
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Artigo 10.o

[. . .]

1 — Os partidos políticos devem possuir contabili-
dade organizada, de modo que seja possível conhecer
a sua situação financeira e patrimonial e verificar o cum-
primento das obrigações previstas na presente lei.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — São requisitos especiais do regime contabilístico

próprio:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A discriminação das despesas, que inclui:

As despesas com o pessoal;
As despesas com aquisição de bens e serviços;
As despesas correspondentes às contribuições

para campanhas eleitorais;
Os encargos financeiros com empréstimos;
Outras despesas com a actividade própria do

partido;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Constam de listas próprias discriminadas e ane-

xas à contabilidade dos partidos:

a) Extractos bancários de movimentos das contas
e os extractos de conta de cartão de crédito;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal
a que nos termos gerais de direito haja lugar, quem
violar as regras contidas no presente capítulo fica sujeito
às sanções previstas nos números seguintes.

2 — Os partidos políticos que não cumprirem as obri-
gações impostas no presente capítulo são punidos com
coima mínima no valor de 10 salários mínimos mensais
nacionais e máxima no valor de 400 salários mínimos
mensais nacionais, para além da perda a favor do Estado
dos valores ilegalmente recebidos.

3 — Os dirigentes dos partidos políticos que pessoal-
mente participem na infracção prevista no número ante-
rior são punidos com coima mínima no valor de 5 salários
mínimos mensais nacionais e máxima no valor de
200 salários mínimos mensais nacionais.

4 — As pessoas singulares que violem o disposto nos
artigos 4.o e 4.o-A são punidas com coima mínima no
valor de 5 salários mínimos mensais nacionais e máxima
no valor de 200 salários mínimos mensais nacionais.

5 — As pessoas colectivas que violem o disposto no
presente capítulo são punidas com coima mínima equi-
valente ao dobro do montante do donativo proibido e
máxima equivalente ao quíntuplo desse montante.

6 — Os administradores das pessoas colectivas que
pessoalmente participem na infracção prevista no
número anterior são punidos com coima mínima no
valor de 5 salários mínimos mensais nacionais e máxima
no valor de 200 salários mínimos mensais nacionais.

7 — (Anterior n.o 6.)

Artigo 15.o

Orçamento de campanha, regime e tratamento das receitas

1 — Até ao dia anterior ao início da campanha elei-
toral, os candidatos, partidos, coligações e grupos de
cidadãos eleitores apresentam à Comissão Nacional de
Eleições o seu orçamento de campanha, nas eleições
de âmbito nacional e regional, em conformidade com
as disposições da presente lei.

2 — (Anterior n.o 1.)
3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 16.o

[. . .]

1 — As actividades da campanha eleitoral só podem
ser financiadas por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Donativos de pessoas singulares, nos termos do

artigo seguinte;
d) Produto de actividades de angariação de fundos

para campanha eleitoral.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 17.o

[. . .]

1 — Os donativos das pessoas singulares não podem
exceder 80 salários mínimos mensais nacionais por pes-
soa, sendo obrigatoriamente tituladas por cheque
quando o seu quantitativo exceder um salário mínimo
mensal nacional, podendo provir de acto anónimo de
doação até este limite.

2 — Os donativos anónimos não podem exceder, por
campanha, 500 salários mínimos mensais nacionais.

3 — Os donativos estão sujeitos ao disposto no
artigo 4.o e às restrições constantes do artigo 5.o

Artigo 18.o

[. . .]

1 — Consideram-se despesas de campanha eleitoral
as que, tendo essa finalidade, se efectuem a partir da
publicação do decreto que marca a data das eleições
e até à realização do acto eleitoral respectivo.

2 — As despesas de campanha eleitoral são discri-
minadas por categorias, com a junção de documento
certificativo em relação a cada acto de despesa de valor
superior a três salários mínimos mensais nacionais.

3 — Às despesas de campanha eleitoral é aplicável
o disposto no artigo 7.o-A.

Artigo 19.o

[. . .]

1 — O limite máximo admissível de despesas reali-
zadas em cada campanha eleitoral é fixado nos seguintes
valores:

a) 4400 salários mínimos mensais nacionais na
campanha eleitoral para a Presidência da Repú-
blica, acrescidos de 1200 salários mínimos men-
sais nacionais no caso de concorrer a segunda
volta;
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b) 28 salários mínimos mensais nacionais por cada
candidato apresentado na campanha eleitoral
para a Assembleia da República;

c) 16 salários mínimos mensais nacionais por cada
candidato apresentado na campanha eleitoral
para as Assembleias Legislativas Regionais;

d) Um quinto do salário mínimo mensal nacional
por cada candidato apresentado na campanha
eleitoral para as autarquias locais;

e) 144 salários mínimos mensais nacionais por cada
candidato apresentado na campanha eleitoral
para o Parlamento Europeu.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para determinação dos valores referenciados no

n.o 1, devem os partidos políticos, coligações ou grupos
de cidadãos eleitores declarar à Comissão Nacional de
Eleições o número de candidatos apresentados relati-
vamente a cada acto eleitoral.

Artigo 25.o

[. . .]

1 — Os mandatários financeiros, os candidatos às
eleições presidenciais ou os primeiros proponentes de
grupos de cidadãos eleitores que obtenham receitas para
a campanha eleitoral por formas não consentidas pela
presente lei, que não cumpram o disposto no n.o 1 do
artigo 15.o ou que não observem os limites previstos
no artigo 19.o são punidos com coima mínima no valor
de 20 salários mínimos mensais nacionais e máxima no
valor de 100 salários mínimos mensais nacionais.

2 — Os partidos políticos que cometam alguma das
infracções previstas no n.o 1 são punidos com coima
mínima no valor de 20 salários mínimos mensais nacio-
nais e máxima no valor de 400 salários mínimos mensais
nacionais.

3 — Os dirigentes dos partidos políticos que pessoal-
mente participem na infracção prevista no número ante-
rior são punidos com coima mínima no valor de 10 salá-
rios mínimos mensais nacionais e máxima no valor de
200 salários mínimos mensais nacionais.

4 — As pessoas singulares que violem o disposto no
artigo 17.o são punidas com coima mínima no valor de
10 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor
de 50 salários mínimos mensais nacionais.

5 — As pessoas colectivas que violem o disposto no
artigo 16.o são punidas com coima mínima equivalente
ao triplo do montante do donativo proibido e máxima
equivalente ao sêxtuplo desse montante.

6 — Os administradores das pessoas colectivas que
pessoalmente participem na infracção prevista no
número anterior são punidos com coima mínima no
valor de 10 salários mínimos nacionais e máxima no
valor de 200 salários mínimos mensais nacionais.

7 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os partidos políticos que cometam a infracção

prevista no n.o 1 são punidos com coima mínima no
valor de 10 salários mínimos mensais nacionais e máxima
no valor de 200 salários mínimos mensais nacionais.

Artigo 27.o

[. . .]

1 — Os mandatários financeiros, os candidatos às
eleições presidenciais e os primeiros proponentes de
grupos de cidadãos eleitores que não prestem contas
eleitorais nos termos do artigo 22.o e do n.o 2 do
artigo 23.o são punidos com coima mínima no valor de
5 salários mínimos mensais nacionais e máxima no valor
de 80 salários mínimos mensais nacionais.

2 — Os partidos políticos que cometam a infracção
prevista no n.o 1 são punidos com coima mínima no
valor de 15 salários mínimos mensais nacionais e máxima
no valor de 200 salários mínimos mensais nacionais.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Têm direito à subvenção prevista neste artigo

os partidos que concorram no mínimo a 51% dos lugares
sujeitos a sufrágio para a Assembleia da República, para
as Assembleias Legislativas Regionais ou para os órgãos
municipais e que obtenham nos primeiros casos repre-
sentação e, no último, 2% dos lugares no universo a
que concorram e os candidatos à Presidência da Repú-
blica que obtenham pelo menos 5% dos votos.

3 — A subvenção é de valor total equivalente a 10 000,
5000 e 1000 salários mínimos mensais nacionais, valendo
o primeiro montante para as eleições para a Assembleia
da República e para as autarquias locais, o segundo
para as eleições para a Presidência da República e para
o Parlamento Europeu e o terceiro para as eleições
para as Assembleias Legislativas Regionais.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

São aditados os artigos 4.o-A, 7.o-A, 14.o-A e 19.o-A
à Lei n.o 56/98, de 18 de Agosto:

«Artigo 4.o-A
Angariação de fundos

1 — As receitas de acções de angariação de fundos
não podem exceder anualmente, por partido, 1500 salá-
rios mínimos mensais nacionais e são obrigatoriamente
registadas nos termos do n.o 7 do artigo 10.o

2 — O limite previsto no número anterior não pre-
judica a realização de iniciativas especiais de angariação
de fundos que envolvam a oferta de bens e serviços,
as quais devem ser objecto de contas próprias, com
registo das receitas e despesas, para efeitos de fis-
calização.

Artigo 7.o-A
Despesas dos partidos políticos

O pagamento de qualquer despesa dos partidos polí-
ticos de valor superior a dois salários mínimos mensais
nacionais é obrigatoriamente efectuado por meio de che-
que ou por outro meio bancário que permita a iden-
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tificação do montante e a entidade destinatária do paga-
mento, devendo os partidos proceder às necessárias
reconciliações bancárias.

Artigo 14.o-A

Competência para aplicação das coimas

1 — (Anterior n.o 3 do artigo 14.o)
2 — (Anterior n.o 4 do artigo 14.o)
3 — (Anterior n.o 5 do artigo 14.o)

Artigo 19.o-A

Despesas em campanhas eleitorais

O regime de pagamento de despesas, obrigatoria-
mente por instrumento bancário, estabelecido no
artigo 7.o-A é correspondentemente aplicável a quais-
quer despesas de campanha eleitoral de montante supe-
rior a dois salários mínimos mensais nacionais.»

Artigo 3.o

É aditado um n.o 2 ao artigo 4.o da Lei n.o 97/88,
de 17 de Agosto, com a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — É proibida a utilização, em qualquer caso, de
materiais não biodegradáveis na afixação e inscrição de
mensagens de publicidade e propaganda.

3 — (Anterior n.o 2.)»

Artigo 4.o

A presente lei produz os seus efeitos no tocante ao
financiamento dos partidos políticos a partir de 1 de
Janeiro de 2001, sem prejuízo da sua imediata aplicação
aos processos eleitorais cujo dia de sufrágio seja pos-
terior a essa data.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 4 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 24/2000
de 23 de Agosto

Autoriza o Governo a alterar a estrutura orgânica e as atribuições
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, revogando o Decre-
to-Lei n.o 440/86, de 31 de Dezembro, especialmente para legis-
lar em matéria de expulsão, extradição e direito de asilo de
cidadãos estrangeiros no território nacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização para alterar o
quadro das atribuições e competências do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras, revogando o Decreto-Lei
n.o 440/86, de 31 de Dezembro, especialmente para legis-
lar em matéria de expulsão e direito de asilo de cidadãos
estrangeiros no território nacional.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

A presente lei de autorização legislativa tem como
sentido e extensão autorizar o Governo a:

1 — Atribuir ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
a qualidade de órgão de polícia criminal, dependente
do MAI, com a respectiva autonomia administrativa;

2 — Atribuir aos funcionários do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras a qualidade de autoridade de polícia
criminal;

3 — Estabelecer um regime de impugnação dos actos
de expulsão e recusa de entrada em território nacional;

4 — Adequar o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
às novas realidades existentes no território nacional e
na União Europeia, através da definição das suas atri-
buições e competências, nomeadamente:

a) Controlar e fiscalizar a circulação de pessoas
nos postos de fronteira, impedindo a entrada
ou saída do território nacional de pessoas que
não satisfaçam os requisitos exigíveis;

b) Controlar e fiscalizar a permanência e activi-
dade de estrangeiros em território nacional;

c) Conceder em território nacional vistos, prorro-
gações de permanência, autorizações de resi-
dência, bem como emitir documentos de via-
gem;

d) Proceder ao estabelecimento ou confirmação da
identificação dos estrangeiros ou apátridas atra-
vés de todos os meios de identificação civil e
criminal, incluindo o acesso directo aos perti-
nentes ficheiros informáticos do Ministério da
Justiça, mediante protocolo a celebrar com as
entidades em causa, após parecer da Comissão
Nacional de Protecção de Dados;

e) Reconhecer o direito ao reagrupamento fami-
liar;

f) Emitir pareceres relativamente a pedidos de vis-
tos consulares;

g) Investigar criminalmente os crimes de auxílio
à imigração ilegal e de outros com estes conexos;

h) Colaborar com as entidades às quais compete
a fiscalização do cumprimento da lei reguladora
do trabalho de estrangeiros;
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i) Assegurar a realização de controlos móveis ao
longo das fronteiras internas;

j) Garantir o funcionamento dos postos mistos de
fronteira, com o objectivo de lutar contra a cri-
minalidade transfronteiriça, a imigração ilegal
e aprofundar a cooperação policial com os ser-
viços congéneres dos outros Estados membros
da União Europeia;

l) Accionar os acordos de readmissão existentes
com Espanha, França, Bulgária e Polónia, para
permitir o afastamento de pessoas em situação
ilegal em território nacional, assegurando a exe-
cução dos mesmos;

m) Realizar operações conjuntas com os serviços
congéneres de Espanha, destinadas ao combate
dos fluxos de imigração ilegal nos dois sentidos
da fronteira luso-espanhola;

n) Instaurar, decidir e executar a expulsão de cida-
dãos estrangeiros em situação ilegal em Portugal
bem como executar as decisões judiciais de
expulsão;

o) Escoltar os cidadãos estrangeiros sujeitos a
medidas de afastamento de Portugal;

p) Decidir sobre a aceitação da análise dos pedidos
de asilo, instrução e parecer, bem como deter-
minar qual o Estado responsável pela análise
dos pedidos e transferência dos candidatos a
asilo entre os diversos Estados membros da
União Europeia;

q) Analisar e emitir parecer sobre os pedidos de
concessão de nacionalidade por naturalização;

r) Analisar e emitir parecer sobre os pedidos de
concessão de estatutos de igualdade e sobre o
reconhecimento das associações internacionais;

s) Garantir a ligação da parte nacional do Sistema
de Informação Schengen (NSIS) ao Sistema
Central de Informação Schengen (CSIS-Estras-
burgo);

t) Assegurar a gestão e a comunicação de dados
relativos à parte nacional do Sistema de Infor-
mação Schengen e de outros sistemas de infor-
mação, no âmbito do controlo da circulação de
pessoas comuns aos Estados membros da União
Europeia e Estados contraentes de Schengen;

u) Coordenação da cooperação entre forças e ser-
viços de segurança nacionais e de outros países
em matéria de circulação de pessoas e de con-
trolo de estrangeiros;

v) Cooperar com as representações diplomáticas
e consulares de Estados estrangeiros devida-
mente acreditadas no País, no repatriamento
dos seus nacionais;

x) Assegurar as relações de cooperação com todos
os órgãos e serviços do Estado, nomeadamente
com os demais serviços e forças de segurança;

z) Colaborar com os serviços similares estrangei-
ros, podendo estabelecer formas concretas de
cooperação;

aa) Assegurar a gestão e a comunicação de dados
relativos à base de dados de emissão dos pas-
saportes (BADEP);

bb) Possibilitar utilização de armas de fogo por
parte das autoridades de polícia criminal e agen-
tes da autoridade, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 457/99, de 5 de Novembro, bem
como em instrução e locais próprios.

Artigo 3.o

Duração

A autorização legislativa conferida pela presente lei
tem a duração de 45 dias a partir da sua entrada em
vigor.

Aprovada em 26 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 5 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 25/2000
de 23 de Agosto

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, que aprova o novo Estatuto dos
Militares das Forças Armadas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 9.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — O disposto no n.o 3 do artigo 46.o do Estatuto
aplica-se aos militares que transitem para a situação
de reserva a partir da data de entrada em vigor da pre-
sente lei, contando, para o efeito, todo o tempo de ser-
viço prestado antes e depois daquela data.

2 — O disposto no n.o 3 do artigo 46.o do Estatuto
aplica-se, ainda, aos militares que, estando já na situação
de reserva, prestem ou venham a prestar serviços na
efectividade, mas, quanto a estes, apenas relativamente
a este novo tempo de serviço efectivo prestado.

Artigo 9.o

1 — Quando da aplicação das alíneas a) e b) do n.o 1
do artigo 160.o do Estatuto resultar, para os militares
que ingressaram nas Forças Armadas em data anterior
a 1 de Janeiro de 1990, um montante da pensão de
reforma ilíquida inferior à remuneração da reserva ilí-
quida a que teriam direito caso a passagem à situação
de reforma se verificasse na idade limite estabelecida
para o regime geral da função pública, ser-lhe-á abo-
nado, a título de complemento de pensão, o diferencial
verificado.

2 — O direito ao abono do complemento de pensão
previsto no número anterior mantém-se até ao mês em
que o militar complete 70 anos de idade, momento em
que a pensão de reforma será recalculada com base
na remuneração de reserva a que o militar teria direito.



N.o 194 — 23 de Agosto de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4255

3 — Caso a pensão de reforma auferida pelo militar
seja inferior à resultante do novo cálculo, ser-lhe-á abo-
nado, a título de complemento de pensão, o diferencial
verificado.

4 — A fórmula de cálculo do complemento de pensão
estabelecida no n.o 1 é aplicável aos militares abrangidos
pelo regime previsto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro.

5 — O disposto no n.o 1 é aplicável aos militares refor-
mados ao abrigo das alíneas b) e c) do artigo 174.o
do Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de
24 de Janeiro, na redacção dada pelo artigo 1.o da Lei
n.o 15/92, de 5 de Agosto, que não foram abrangidos
pelo regime previsto nos artigos 12.o e 13.o daquele
diploma.

6 — As verbas eventualmente necessárias para fazer
face aos abonos previstos no presente artigo serão anual-
mente inscritas no orçamento da defesa nacional e pagas
pelos ramos a que os militares pertencem, mantendo-se
as atribuições do Fundo de Pensões dos Militares das
Forças Armadas relativamente ao abono dos comple-
mentos de pensão dos militares abrangidos pelo
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro.

Artigo 20.o

1 — Os sargentos pára-quedistas em regime de con-
trato automaticamente prorrogável que transitaram para
o Exército nos termos do disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 27/94, de 5 de Fevereiro,
ingressam nos quadros permanentes e são integrados
no quadro especial de amanuenses pára-quedistas, no
qual são inscritos de acordo com a sua antiguidade rela-
tiva, não ascendendo na respectiva carreira além do
posto de primeiro-sargento.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é
criado no Exército, na data da entrada em vigor do
Estatuto, o quadro especial de amanuenses pára-que-
distas, que entra em extinção progressiva por cance-
lamento de novas admissões.»

Artigo 2.o

Os artigos 3.o, 44.o, 64.o, 81.o, 85.o, 94.o, 121.o, 152.o,
218.o, 250.o, 264.o e 279.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

As formas de prestação de serviço efectivo são as
seguintes:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Serviço efectivo em regime de voluntariado

(RV);
d) Serviço decorrente de convocação ou mobi-

lização.

Artigo 44.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Releva ainda, para efeito do cálculo da pensão
de reforma, o tempo de permanência do militar na
reserva fora da efectividade de serviço, passando o des-
conto de quotas para a Caixa Geral de Aposentações
a incidir sobre a remuneração relevante para o cálculo
da remuneração de reserva.

4 — A contagem, para efeitos do cálculo da pensão
de reforma, do tempo de permanência do militar na
reserva fora da efectividade de serviço, anterior à
entrada em vigor do presente Estatuto, implica o paga-
mento das quotas para a Caixa Geral de Aposentações
relativas à diferença entre a remuneração de reserva
auferida e a remuneração referida no número anterior.

Artigo 64.o

[. . .]

O militar com processo disciplinar ou criminal pen-
dente pode ser promovido se o respectivo CEM verificar
que a natureza desse processo não põe em causa a satis-
fação das condições gerais da promoção.

Artigo 81.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A avaliação individual é obrigatoriamente comu-

nicada ao interessado.
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 85.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — No âmbito interno das Forças Armadas os ava-
liadores dos militares do QP são, obrigatoriamente, mili-
tares do QP.

Artigo 94.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-

res, o militar tem ainda direito a mais um dia útil de
férias por cada 10 anos de serviço efectivamente
prestado.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)
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Artigo 121.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O militar que transite para a situação de reserva

ao abrigo das alíneas b) e d) do artigo 153.o tem direito
a receber, incluindo na remuneração de reserva, o suple-
mento da condição militar, bem como outros suplemen-
tos que a lei preveja como extensivos a esta situação,
calculados com base no posto, no escalão e na per-
centagem correspondente ao tempo de serviço.

4 — O militar que transitar para a situação de reserva
ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 153.o e
no artigo 155.o e que, por razões que não lhe sejam
imputáveis, não tenha completado 36 anos de serviço
efectivo tem direito a completar aqueles anos de serviço
na situação de reserva na efectividade de serviço, inde-
pendentemente do quantitativo fixado pelo Ministro da
Defesa Nacional.

5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)

Artigo 152.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Regressa ao activo o militar que, tendo transitado

para a reserva ou reforma por motivo disciplinar ou
criminal, seja reabilitado, sem prejuízo dos limites de
idade em vigor.

Artigo 218.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O tempo mínimo global para acesso ao posto
de capitão-de-mar-e-guerra ou de coronel, após o
ingresso na categoria de oficiais (do QP), é de 20 anos
de serviço efectivo.

Artigo 250.o

[. . .]

1 — O ingresso nos quadros especiais de engenheiros
e de recursos humanos e financeiros faz-se no posto
de alferes, de entre os alunos que obtenham a licen-
ciatura na AFA, ordenados por cursos e, dentro de cada
curso, pelas classificações nele obtidas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 264.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O tempo mínimo global para acesso ao posto
de sargento-chefe e de sargento-mor, após o ingresso
na categoria de sargento, é, respectivamente, de 15 e
20 anos de serviço efectivo.

Artigo 279.o

[. . .]

1 — Aos sargentos da Força Aérea incumbe, de uma
maneira geral, o desempenho de funções nos comandos,
forças, serviços, unidades e outros órgãos da Força
Aérea, de acordo com as respectivas especialidades e
postos, bem como o exercício de funções que respeitam
à Força Aérea no âmbito das Forças Armadas, em quar-
téis-generais de comando de forças conjuntas ou com-
binadas e ainda noutros departamentos do Estado.

2 — Os cargos e funções de cada posto, previstos nos
regulamentos internos e na estrutura orgânica onde os
sargentos estiveram colocados, são, genericamente, e
sem prejuízo de outros cargos ou funções que lhes forem
superiormente determinados, os seguintes, no âmbito
das Forças Armadas:

a) Sargento-mor — elemento do estado-maior pes-
soal do CEMFA, funções de coordenação de
recursos humanos e materiais ao nível dos coman-
dos funcionais e equivalentes; adjunto do coman-
dante de unidade de escalão base ou equivalente
e comando de outras unidades quando apro-
priado para os assuntos relacionados com a coor-
denação dos recursos humanos e materiais; fun-
ções de instrução; outras funções de natureza
equivalente;

b) Sargento-chefe — chefe de secção técnico-ad-
mistrativo; chefe de secretaria de unidade de
escalão grupo ou equivalente; funções de ins-
trução; outras funções de natureza equivalente;

c) Sargento-ajudante — chefe de equipa; chefe de
secretaria de unidade de escalão esquadra ou
equivalente; execução avançada de funções téc-
nicas da sua especialidade; funções de instrução;
outras funções de natureza equivalente;

d) Primeiro-sargento e segundo-sargento — coman-
dante de unidade de escalão secção de forças
especiais; coordenador das actividades desen-
volvidas no âmbito da sua especialidade pelo
pessoal de si dependente; execução de funções
técnicas de sua especialidade; funções de ins-
trução; outras funções de natureza equivalente.»

Artigo 3.o

É aditado ao Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, um artigo 94.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 94.o-A
Duração especial de férias

1 — Ao militar que goze a totalidade do período nor-
mal de férias vencidas em 1 de Janeiro de um deter-
minado ano até 31 de Maio e ou de 1 de Outubro a
31 de Dezembro é concedido, no próprio ano ou no
ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção,
um período de cinco dias úteis de férias, o qual não
pode ser gozado nos meses de Julho, Agosto e Setembro.
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2 — Sem prejuízo do disposto na parte final do
número anterior, o período complementar de férias
pode ser gozado imediatamente a seguir ao período nor-
mal de férias, desde que não haja inconveniente para
o serviço.

3 — O disposto do n.o 1 só é aplicável nos casos em
que o militar tenha direito a, pelo menos, 15 dias de
férias, não relevando, para este efeito, o período com-
plementar previsto nesse número.

4 — O período complementar de cinco dias úteis de
férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio
de férias.

5 — Nos casos de acumulação de férias, o período
complementar de férias só pode ser concedido verificada
a condição imposta pelo n.o 1.

6 — As faltas por conta do período de férias não afec-
tam o direito ao período complementar de férias, desde
que a não reduzam a menos de 15 dias.»

Artigo 4.o

Norma revogatória

São revogados o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, e o artigo 123.o do EMFAR anexo
àquele decreto-lei.

Artigo 5.o

É repristinado o regime previsto nos artigos 12.o a
15.o do Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, e
nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 1.o e 6 e 7 do artigo 7.o
da Lei n.o 15/92, de 5 de Agosto, até que se esgotem
os respectivos efeitos jurídicos.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 26/2000
de 23 de Agosto

Aprova a organização e ordenamento
do ensino superior

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto da lei e conceitos básicos

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece o regime da organização
e do ordenamento do ensino superior, no quadro das

normas aplicáveis do direito internacional e comunitário
e das bases gerais do sistema educativo constantes da
Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de
14 de Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro) e ainda do objectivo constitucional de pro-
moção pelo Estado do ensino de qualidade, universal
e progressivamente gratuito, como factor de desenvol-
vimento do País.

Artigo 2.o

Conceitos

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

a) «Estabelecimento», a unidade de organização
institucional autónoma no âmbito do ensino
superior;

b) «Estabelecimento integrado», o estabelecimento
composto por mais de uma unidade orgânica;

c) «Estabelecimento não integrado», o estabele-
cimento desprovido de unidades orgânicas;

d) «Unidade orgânica», a base institucional, peda-
gógica e científica dos estabelecimentos inte-
grados, dotada da autonomia que lhe é con-
ferida pelos estatutos do estabelecimento no
quadro da lei, e através da qual estes organizam
e desenvolvem as suas actividades;

e) «Sistema de ensino superior», o conjunto dos
diversos subsistemas a que se refere o artigo
4.o

CAPÍTULO II

Organização institucional do ensino superior

Artigo 3.o

Pressupostos da organização do ensino superior

A organização institucional do ensino superior deve
assegurar que cada estabelecimento:

a) É uma comunidade autónoma de saberes e com-
petências dedicada à educação e ao conhe-
cimento;

b) Tem um projecto educativo próprio e autó-
nomo;

c) Ministra um ensino de elevada qualidade cien-
tífica, técnica e cultural;

d) Satisfaz um conjunto adequado de requisitos
infra-estruturais, humanos e materiais;

e) Estabelece interacção com a comunidade e o
território em que se insere;

f) Contribuí para dar resposta às exigências de
desenvolvimento do País quanto a formação de
nível superior.

Artigo 4.o

Sistema de ensino superior

O sistema de ensino superior compreende os seguin-
tes subsistemas:

a) Quanto à natureza da formação ministrada: o
ensino universitário e o ensino politécnico;

b) Quanto à natureza da entidade instituidora: o
ensino superior público e o ensino superior par-
ticular e cooperativo.
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Artigo 5.o

Estabelecimentos de ensino superior

Para os efeitos desta lei são estabelecimentos de
ensino superior:

a) As universidades;
b) As escolas universitárias não integradas;
c) Os institutos politécnicos;
d) As escolas superiores politécnicas não inte-

gradas.

Artigo 6.o

Ensino universitário

1 — O ensino universitário é ministrado em univer-
sidades e, em casos justificados, em escolas universitárias
não integradas, que podem adoptar a designação de
institutos universitários.

2 — As universidades organizam-se em unidades
orgânicas, designadas faculdades, institutos, escolas,
departamentos, ou outra denominação apropriada, nos
termos dos respectivos estatutos.

Artigo 7.o

Ensino politécnico

1 — O ensino politécnico é ministrado em institutos
politécnicos e, nas áreas definidas por lei, em escolas
politécnicas não integradas, de natureza especializada.

2 — Os institutos politécnicos organizam-se em uni-
dades orgânicas designadas escolas politécnicas, ou
outra designação apropriada, nos termos dos respectivos
estatutos, definindo um perfil de formação próprio e
os conteúdos e metodologia do ensino adequados à sua
estratégia de desenvolvimento institucional.

3 — Os estabelecimentos de ensino politécnico são
especialmente caracterizados na sua organização insti-
tucional pelos seguintes princípios:

a) Inserção na comunidade territorial respectiva;
b) Ligação às actividades profissionais e empre-

sariais correspondentes à sua vocação específica
ou a determinadas áreas de especialização, com
o objectivo de proporcionar uma sólida forma-
ção cultural e técnica de nível superior.

Artigo 8.o

Articulação do ensino universitário
e do ensino politécnico

1 — Sem prejuízo da diferente vocação de cada um
e da correspondente identidade institucional, o ensino
universitário e o ensino politécnico devem estabelecer
adequadas formas de articulação.

2 — Para esse efeito, devem ser asseguradas:

a) A valoração recíproca da formação e das com-
petências adquiridas;

b) A participação em projectos comuns de inves-
tigação, ensino e formação profissional;

c) Outras formas de cooperação institucional.

3 — O desenvolvimento do ensino superior politéc-
nico pressupõe a formação do seu próprio corpo
docente, devendo nesse sentido o Ministério da Edu-
cação colaborar com o conselho coordenador dos ins-
titutos superiores politécnicos na definição de medidas

para a valorização académica do corpo docente, garan-
tindo formas de apoio privilegiado à sua formação no
âmbito de programas de pós-graduação estabelecidos
em cooperação no sistema do ensino superior nacional
ou com estabelecimentos estrangeiros.

Artigo 9.o

Dispersão geográfica dos estabelecimentos de ensino superior

1 — A criação de unidades orgânicas de estabeleci-
mentos de ensino superior fora da sede é excepcional
e deve salvaguardar os princípios da unidade e coesão
institucional do estabelecimento, da não duplicação de
cursos e actividades e da consistência territorial do con-
junto do estabelecimento.

2 — A consistência territorial consiste na proximidade
da localização das diversas unidades orgânicas do esta-
belecimento e da sua inserção em eixos de desenvol-
vimento territorialmente integrados.

Artigo 10.o

Cooperação entre estabelecimentos

1 — Os estabelecimentos de ensino superior perten-
centes ao mesmo ou a diferentes subsistemas podem
estabelecer entre si ou com outras instituições, ao abrigo
da respectiva autonomia institucional, acordos de asso-
ciação ou de cooperação para o incentivo à mobilidade
de estudantes e docentes e para a prossecução de par-
cerias e projectos comuns, seja com base em critérios
de agregação territorial, seja com base em critérios de
agregação sectorial.

2 — Do mesmo modo, os estabelecimentos de ensino
superior nacionais podem integrar-se em redes e esta-
belecer relações de parceria e de cooperação com esta-
belecimentos de ensino superior estrangeiros e outras
instituições, nomeadamente no âmbito da União Euro-
peia, tendo em vista, entre outros efeitos, assegurar a
mobilidade de estudantes e de docentes entre os esta-
belecimentos envolvidos.

CAPÍTULO III

Ensino superior

Artigo 11.o

Sistema de estabelecimentos de ensino superior

1 — O sistema de estabelecimentos de ensino supe-
rior é constituído pela rede pública e pelo conjunto de
estabelecimentos de ensino superior particular e coo-
perativo que promovem os objectivos consagrados no
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

2 — A rede pública é constituída pelo conjunto coe-
rente e complementar de estabelecimentos de ensino
superior público, universitário e politécnico, funcional
e espacialmente organizados, visando a prossecução das
incumbências constitucionais e legais do Estado no res-
peitante ao ensino superior.

3 — A definição do sistema deve satisfazer os prin-
cípios de exigência e qualidade inerentes à natureza do
ensino superior.

4 — Na definição de rede pública de ensino superior,
devem ser observados, nomeadamente, os seguintes
critérios:

a) O cumprimento progressivo do disposto n.o 1
do artigo 75.o da Constituição;
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b) A elevação do nível educativo, cultural e cien-
tífico do País;

c) As necessidades globais do País na qualificação
dos cidadãos;

d) O papel essencial que a educação e a formação
desempenham no desenvolvimento económico,
social e cultural;

e) O adequado equilíbrio no que se refere: à loca-
lização geográfica, natureza — universitária ou
politécnica — e dimensão dos estabelecimentos
e à sua articulação com a procura; às áreas e
níveis de formação assegurados; à relação entre
a oferta criada e os recursos que a suportam
e qualificam;

f) O contributo para o sistema científico e de inves-
tigação nacional;

g) A justa repartição territorial dos estabelecimen-
tos de ensino, privilegiando a relação com o
sistema urbano nacional e com os eixos terri-
toriais em que este assenta, no quadro das
opções nacionais de ordenamento do território
e do desenvolvimento equilibrado do conjunto
do território nacional.

Artigo 12.o

Complementaridade ao serviço público de educação

1 — As carências do serviço público de educação em
áreas de formação consideradas prioritárias para o País
podem, enquanto subsistirem, ser supridas por um dos
seguintes modos:

a) Contratos-programa, por tempo determinado,
entre o Estado e estabelecimentos de ensino
superior particulares ou cooperativos, mediante
os quais aquele financia total ou parcialmente
os segundos pelo diferencial de valor entre as
propinas do subsistema público e um valor con-
vencionado estabelecido com base no valor das
propinas do subsistema privado;

b) Apoio directo aos estudantes que desejem fre-
quentar essas áreas e não tenham lugar nos esta-
belecimentos da rede pública, financiando aque-
les pelo diferencial de valor entre as propinas
dos estabelecimentos públicos e um valor esta-
belecido com base no valor das propinas do sub-
sistema privado.

2 — Verificada a existência das carências a que se
refere o número anterior, o Governo poderá, alterna-
tivamente, abrir concursos públicos visando:

a) A celebração de contratos-programa com o
objectivo previsto na alínea a) do número
anterior;

b) A aplicação da medida prevista na alínea b) do
número anterior.

3 — Podem concorrer os estabelecimentos de ensino
superior particular ou cooperativo reconhecidos nos ter-
mos da lei que satisfaçam os requisitos gerais previstos
no artigo 16.o e específicos fixados no acto de abertura
do concurso público, os quais deverão ser objectivos
e não discriminatórios.

4 — As candidaturas são avaliadas por um júri inde-
pendente.

5 — Poderão requerer a concessão do subsídio a que
se refere a alínea b) do n.o 1 os estudantes dos pares

estabelecimento/curso admitidos em concurso realizado
nos termos da alínea b) do n.o 2 que satisfaçam aos
requisitos de elegibilidade fixados no acto de abertura
deste.

Artigo 13.o

Princípios do ensino particular e cooperativo

A organização do ensino superior particular e coo-
perativo baseia-se nos seguintes princípios:

a) Liberdade de criação de estabelecimentos, res-
peitados os requisitos estabelecidos na lei para
garantir a idoneidade das entidades instituido-
ras e a viabilidade e continuidade dos esta-
belecimentos;

b) Necessidade de reconhecimento de interesse
público como condição para a sua integração
no sistema de ensino superior, nomeadamente
para efeito de concessão de graus e de elegi-
bilidade para beneficiar dos apoios públicos;

c) Fiscalização pública dos respectivos estabeleci-
mentos, visando a verificação do cumprimento
dos requisitos legais e dos padrões de qualidade
inerentes ao ensino superior;

d) Autonomia orgânica dos estabelecimentos em
relação às respectivas entidades instituidoras,
sendo dotados de estatutos e de órgãos admi-
nistrativos, científicos e pedagógicos próprios;

e) Responsabilidade das entidades instituidoras
pela protecção das expectativas dos respectivos
estudantes quanto a continuidade dos estabe-
lecimentos e dos cursos em que se inscreveram;

f) O cumprimento da legislação do trabalho e o
respeito pelo exercício do direito de actividade
sindical nas escolas, designadamente o direito
à negociação colectiva por parte das associações
sindicais representativas dos docentes e inves-
tigadores abrangidos.

Artigo 14.o

Apoio do Estado

1 — Os estabelecimentos de ensino privado e coo-
perativo podem beneficiar do apoio financeiro do
Estado, por via de regra mediante contratos-programa,
nos termos estabelecidos por lei, nomeadamente no que
se refere à acção social escolar, à formação de docentes
e à investigação, verificados os princípios consagrados
no artigo 13.o desta lei.

2 — Os requisitos de elegibilidade para os apoios
públicos obedecerão aos princípios da publicidade,
objectividade e não discriminação.

3 — Os estabelecimentos de ensino particulares e
cooperativos podem ser chamados a suprir as carências
específicas do serviço público de educação, nos termos
previstos no artigo 12.o, mediante adequado financia-
mento público.

CAPÍTULO IV

Estabelecimentos, unidades orgânicas e cursos

Artigo 15.o

Igualdade de requisitos

1 — A criação e a actividade de estabelecimentos de
ensino superior estão sujeitas ao mesmo conjunto de
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requisitos essenciais, tanto gerais como específicos, em
função da natureza universitária ou politécnica dos esta-
belecimentos, independentemente de se tratar de esta-
belecimentos públicos, particulares ou cooperativos.

2 — Dentro de estabelecimentos da mesma natureza,
os requisitos podem ser diferentes, de acordo com os
graus que os estabelecimentos estão habilitados a
conferir.

3 — Em especial, são idênticos, para estabelecimen-
tos da mesma natureza, independentemente da entidade
instituidora:

a) Os requisitos respeitantes ao acesso e à fixação
do número de vagas;

b) O regime dos graus académicos e da carreira
docente.

Artigo 16.o

Requisitos gerais

São requisitos gerais para a criação e actividade de
um estabelecimento de ensino superior os seguintes:

a) Instalações e recursos materiais apropriados à
natureza do estabelecimento em causa, desig-
nadamente espaços lectivos, equipamentos,
bibliotecas e laboratórios adequados aos cursos
que visam ministrar;

b) Conformidade do programa educativo e dos
estatutos com a lei e com os princípios que
regem o ensino superior;

c) Oferta de formação, de cursos e graus compa-
tíveis com a natureza do estabelecimento em
causa;

d) Existência de um corpo docente próprio, ade-
quado em número e em qualificação à natureza
do estabelecimento, e aos graus conferidos, e
inserido em carreiras e quadros estáveis;

e) Autonomia científica e pedagógica do estabe-
lecimento, em relação às entidades instituidoras,
conforme os casos, incluindo a existência de
direcção científica e pedagógica dos estabele-
cimentos, unidades orgânicas e dos cursos, con-
soante os casos;

f) Participação de docentes, alunos e funcionários
na gestão dos estabelecimentos;

g) Garantia da relevância social do ensino, do ele-
vado nível pedagógico, científico e cultural do
mesmo, de desenvolvimento de investigação
científica e, quando a natureza do estabeleci-
mento o justifique, inovação tecnológica;

h) Disponibilização de serviços de acção social.

Artigo 17.o

Autonomia dos estabelecimentos

1 — A autonomia dos estabelecimentos nos seus
diversos aspectos é regulada por lei, no respeito da Cons-
tituição e atendendo à especificidade institucional de
cada um dos tipos de estabelecimentos de ensino
superior.

2 — A autonomia dos estabelecimentos de ensino
superior público não prejudica a sua articulação com
os objectivos subjacentes à rede pública do ensino supe-
rior, nos termos do artigo 11.o, nem os poderes de tutela
necessários para manter ou restaurar a normalidade ins-
titucional dos estabelecimentos.

3 — A autonomia dos estabelecimentos de ensino
particular e cooperativo não prejudica a responsabili-
dade da entidade instituidora pela sua gestão adminis-
trativa e financeira e pela sua continuidade institucional.

4 — Deve ser igualmente assegurada a autonomia dos
estabelecimentos em relação aos estabelecimentos con-
géneres ou concorrentes, ou outras instituições, nomea-
damente mediante a limitação de acumulações e a defi-
nição das necessárias incompatibilidades quanto à titu-
laridade de cargos e funções.

5 — É interdita, designadamente:

a) A acumulação de funções de gestão ou de direc-
ção de qualquer tipo em estabelecimentos de
ensino pertencentes a diferentes entidades;

b) A acumulação de funções de gestão ou de direc-
ção de qualquer tipo com o estatuto de dedi-
cação a tempo integral noutro estabelecimento
de ensino superior.

6 — A acumulação de serviços e funções de docentes
de universidades públicas devem ocorrer em quadro de
protocolo interinstitucional.

Artigo 18.o

Criação de estabelecimentos de ensino superior público

1 — A criação de estabelecimentos de ensino superior
público, bem como a transformação ou a fusão dos já
existentes, ficam condicionadas à sua adequação à rede
pública de estabelecimentos de ensino superior.

2 — A criação de estabelecimentos de ensino superior
público obedece a um procedimento administrativo a
regular por lei.

Artigo 19.o

Criação de unidades orgânicas de estabelecimentos
de ensino superior público

1 — A criação de unidades orgânicas em estabele-
cimentos de ensino superior público que envolva
aumento de despesa pública carece de autorização pré-
via do Governo.

2 — A criação de unidades orgânicas de estabeleci-
mentos de ensino superior público, bem como a trans-
formação ou a fusão das já existentes, deve ter em conta
a sua relevância no âmbito da rede pública de esta-
belecimentos de ensino superior.

Artigo 20.o

Criação de estabelecimentos no ensino superior
particular e cooperativo

1 — Podem criar estabelecimentos de ensino superior
particular as pessoas colectivas de direito privado cons-
tituídas para esse efeito.

2 — Podem criar estabelecimentos de ensino superior
cooperativo as cooperativas de ensino superior, obser-
vados os princípios cooperativos e as normas legais
específicas.

3 — A lei estabelece os necessários requisitos de ido-
neidade institucional e financeira das entidades ins-
tituidoras.

4 — O reconhecimento de interesse público de esta-
belecimentos de ensino superior particular e cooperativo
obedece aos requisitos e regras estabelecidos na lei.
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5 — O reconhecimento de interesse público de esta-
belecimentos ou a transformação de estabelecimentos
existentes são efectuados mediante decreto aprovado
em Conselho de Ministros.

Artigo 21.o

Criação de unidades orgânicas em estabelecimentos
de ensino superior particular e cooperativo

1 — A criação de unidades orgânicas em estabele-
cimentos de ensino superior particular e cooperativo
compete às respectivas entidades instituidoras, ouvidos
os órgãos administrativos, científicos e pedagógicos dos
estabelecimentos.

2 — A autorização de funcionamento de unidades
orgânicas de estabelecimentos de ensino superior par-
ticular e cooperativo obedece a requisitos e regras esta-
belecidos na lei.

3 — A autorização de funcionamento de unidades
orgânicas reveste a forma de portaria ministerial.

Artigo 22.o

Cursos

1 — A lei estabelece as condições e os termos em
que se processa a criação, alteração, suspensão e extin-
ção de cursos, a fixação do plano de estudos, a entrada
em funcionamento, os requisitos de ingresso e a fixação
do número de alunos a admitir, observadas as espe-
cificidades institucionais dos estabelecimentos de ensino
superior público, particular e cooperativo e do ensino
universitário e politécnico e a natureza dos cursos e
graus.

2 — A criação de novos cursos fica dependente da
verificação da existência dos necessários recursos mate-
riais e pessoais no estabelecimento respectivo, da ava-
liação independente da sua valia científica e pedagógica,
bem como de estudos idóneos sobre a viabilidade e con-
tinuidade da respectiva procura.

3 — A criação e a alteração de cursos conferentes
de grau académico estão sujeitas a registo.

4 — O registo relativo aos cursos de ensino superior
público fica condicionado:

a) À satisfação dos requisitos fixados nos termos
dos n.os 1 e 2;

b) À sua adequação às necessidades da rede
pública de estabelecimentos de ensino superior.

5 — O registo relativo aos cursos de ensino superior
particular ou cooperativo fica condicionado à satisfação
dos requisitos fixados nos termos dos n.os 1 e 2.

6 — No que se refere aos cursos da área da saúde,
a avaliação dos requisitos fixados nos termos do n.o 2
é feita em articulação entre os Ministérios da Educação
e da Saúde.

7 — O registo pressupõe a assinatura de portaria pelo
Ministro da Educação.

8 — O acto de criação de cursos só adquire eficácia
com o registo.

9 — Nenhum curso pode iniciar o funcionamento
antes da publicação da portaria a que se refere o n.o 7.

10 — O disposto no presente artigo aplica-se, com
as necessárias adaptações, à atribuição dos graus de mes-
tre e de doutor.

CAPÍTULO V

Mecanismos de avaliação e regulação

Artigo 23.o

Sistema de avaliação

1 — Os estabelecimentos de ensino superior estão
sujeitos a avaliação do seu desempenho científico e
pedagógico.

2 — O sistema oficial de avaliação obedece aos prin-
cípios da independência dos respectivos órgãos em rela-
ção ao Governo e às entidades proprietárias de esta-
belecimentos de ensino superior privado e cooperativo
e da participação dos estabelecimentos nos órgãos e
nos procedimentos de avaliação.

3 — Constitui obrigação de todos os estabelecimentos
submeter-se aos procedimentos de avaliação e tomar
as providências necessárias para satisfazer as correspon-
dentes recomendações ou determinações.

Artigo 24.o

Fiscalização governamental

A verificação dos pressupostos, requisitos e condições
a que estão legalmente sujeitos os estabelecimentos de
ensino superior compete ao Governo, nas formas defi-
nidas pela lei.

Artigo 25.o

Organismo de regulação independente

1 — Sem prejuízo da responsabilidade governamental
pela coordenação geral do sistema de ensino superior,
é criado o Conselho Nacional de Regulação do Ensino
Superior, organismo independente que será presidido
por uma personalidade de reconhecido mérito eleita
por maioria qualificada pelo Parlamento e que terá com-
posição a fixar por lei.

2 — O Conselho Nacional de Regulação do Ensino
Superior terá como competências a apresentação de
recomendações sobre a evolução do sistema de ensino
superior, garantindo a sua coerência bem como a impar-
cialidade nos procedimentos de reconhecimento de inte-
resse público de estabelecimentos de ensino superior
particular e cooperativo e outros procedimentos públi-
cos respeitantes aos estabelecimentos de ensino supe-
rior.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.o

Regimes especiais

1 — Dentro dos princípios gerais definidos pela pre-
sente lei, o Governo aprova, por decreto-lei, os regimes
jurídicos especiais reguladores da organização:

a) Dos estabelecimentos de ensino superior público,
militares e policiais;

b) Do ensino superior não presencial ministrado
através da Universidade Aberta.

2 — Sem prejuízo da sua especificidade institucional,
a Universidade Católica Portuguesa fica sujeita ao
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regime estabelecido na presente lei, devendo o respec-
tivo estatuto legal ser objecto das adaptações que se
revelem necessárias.

Artigo 27.o

Concretização legislativa

1 — O Governo apresentará no prazo de 120 dias
uma proposta de lei que regulará a alteração da Lei
do Estatuto e Autonomia dos Estabelecimentos de
Ensino Superior Politécnico (Lei n.o 54/90, de 5 de
Setembro), tendo em vista dar concretização ao disposto
no artigo 7.o

2 — O Governo aprovará por decreto-lei no prazo
de 180 dias:

a) O procedimento administrativo de criação de
estabelecimentos de ensino superior público e
de unidades orgânicas de estabelecimentos de
ensino superior público a que se referem os arti-
gos 18.o e 19.o;

b) A revisão dos procedimentos legalmente esta-
belecidos sobre o reconhecimento de interesse
público de estabelecimentos e a autorização das
unidades orgânicas de estabelecimentos de
ensino superior particular ou cooperativo a que
se referem os artigos 20.o e 21.o;

c) A adaptação do regime jurídico regulador dos
cursos de ensino superior a que se refere o artigo
22.o;

d) Os regimes jurídicos especiais previstos no
artigo 26.o

Artigo 28.o

Institutos politécnicos

1 — A entrada em vigor da nova organização insti-
tucional dos institutos politécnicos prevista no artigo
7.o só se opera, para cada um, com a aprovação das
alterações estatutárias subsequentes que vierem a ser
consagradas na lei a que se refere o n.o 1 do artigo 27.o

2 — Relativamente às situações existentes de integra-
ção de escolas politécnicas em universidades devem ser
tomadas as providências necessárias à sua autonomi-
zação ou à sua integração em institutos politécnicos exis-
tentes ou a criar.

Artigo 29.o

Pólos e extensões

As situações existentes de pólos, extensões e as uni-
dades orgânicas territorialmente separadas de estabe-
lecimentos de ensino superior e que não preencham
as condições para ser autorizadas ao abrigo do artigo
9.o devem transformar-se em estabelecimentos autóno-
mos, se para tal possuírem os necessários requisitos,
ou integrar-se em diferente estabelecimento, sem o que
deverão extinguir-se.

Artigo 30.o

Norma transitória

O Governo promoverá, no prazo de 120 dias, a ela-
boração e aprovação do decreto-lei que fixará o regime
jurídico aplicável à Escola Náutica Infante D. Henrique,

consagrando o seu quadro estatutário nos termos da
Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgado em 3 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 196/2000
de 23 de Agosto

A Lei n.o 12-B/2000, de 8 de Julho, revogou o Decreto
n.o 15 355, de 14 de Abril de 1928, e estabeleceu a proi-
bição dos espectáculos tauromáquicos com touros de
morte, qualificando como contra-ordenação a prática
de lide com tal desfecho, bem como a autorização, orga-
nização, promoção e direcção dos espectáculos e o for-
necimento de reses ou de local para a sua realização.

Dando cumprimento ao disposto no n.o 2 do artigo
único da referida lei, o Governo procede agora à defi-
nição do respectivo regime contra-ordenacional.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setem-
bro, e pela Lei n.o 12-B/2000, de 8 de Julho, e nos
termos do disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma regulamenta o regime específico
contra-ordenacional definido na Lei n.o 12-B/2000, de
8 de Julho.

Artigo 2.o

Coimas

1 — As contra-ordenações previstas no n.o 1 do
artigo 1.o da Lei n.o 12-B/2000, de 8 de Julho, são puní-
veis com coima de 20 000 000$ a 50 000 000$, tratan-
do-se de pessoas singulares, e de 30 000 000$ a
80 000 000$, tratando-se de pessoas colectivas ou asso-
ciações sem personalidade jurídica.

2 — Os limites mínimos e máximos das coimas pre-
vistas no número anterior serão de 1 000 000$ a
5 000 000$ e de 1 500 000$ a 8 000 000$, respectiva-
mente, quando a conduta punível constituir uma prática
ancestral decorrente de uma tradição local realizada
todos os anos ininterruptamente.
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Artigo 3.o

Responsabilidade das pessoas colectivas ou equiparadas

1 — As coimas podem aplicar-se tanto às pessoas sin-
gulares quanto às pessoas colectivas, bem como às asso-
ciações sem personalidade jurídica.

2 — As pessoas colectivas ou equiparadas são res-
ponsáveis pelas contra-ordenações praticadas pelos seus
órgãos no exercício de funções.

Artigo 4.o

Sanções acessórias

Às contra-ordenações previstas no presente diploma
podem ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição temporária do exercício da actividade

de artista tauromáquico em território nacional;
c) Interdição temporária do fornecimento de reses

para espectáculos tauromáquicos em território
nacional;

d) Encerramento temporário do recinto onde foi
realizado o evento tauromáquico;

e) Publicitação da decisão condenatória.

Artigo 5.o

Perda de objectos pertencentes ao agente

1 — A decisão condenatória pode decretar a perda,
a favor do Estado ou de outra entidade pública, de
instituição particular de solidariedade social ou de pes-
soa colectiva de utilidade pública, dos objectos, equi-
pamentos ou dispositivos, pertencentes à pessoa con-
denada, que tenham servido para a prática de qualquer
das contra-ordenações previstas no presente diploma.

2 — A perda dos objectos pertencentes ao agente
abrange a receita obtida com a prática da contra-
-ordenação.

3 — Se o agente tiver adquirido determinados bens
com dinheiro ou valores obtidos com a prática da con-
tra-ordenação, pode também ser decretada a perda dos
mesmos.

Artigo 6.o

Interdição do exercício da actividade de artista tauromáquico

A interdição temporária do exercício da actividade
de artista tauromáquico pode ser decretada por um
período máximo de dois anos.

Artigo 7.o

Interdição temporária do fornecimento de reses
para espectáculos tauromáquicos

A interdição temporária do fornecimento de reses
para espectáculos tauromáquicos pode ser decretada por
um período máximo de dois anos.

Artigo 8.o

Encerramento temporário do recinto onde tiver sido realizado
o espectáculo tauromáquico

O encerramento temporário do recinto onde tiver sido
realizado o espectáculo tauromáquico pode ser decre-
tado por um período máximo de dois anos.

Artigo 9.o

Publicitação da decisão condenatória

1 — Pode ser decretada a publicitação da decisão con-
denatória sempre que se revele necessário para prevenir
a prática de futuras infracções previstas no presente
diploma.

2 — A publicitação da decisão condenatória é efec-
tivada por iniciativa da entidade que a decretar, em
jornal diário de expansão nacional, a expensas do con-
denado, a liquidar no próprio processo.

Artigo 10.o

Fiscalização

Compete às forças de segurança a fiscalização do cum-
primento do disposto no presente diploma.

Artigo 11.o

Aplicação das coimas e das sanções acessórias

É competente para a aplicação das coimas e das san-
ções acessórias previstas neste diploma o governador
civil da área onde a infracção foi cometida, sem prejuízo
das competências dos órgãos de Governo próprios das
Regiões Autónomas.

Artigo 12.o

Destino das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 60 % para o Estado;
b) 40 % para a entidade que tiver procedido ao

levantamento do auto de notícia.

Artigo 13.o

Transferência da titularidade dos bens declarados perdidos

A titularidade das quantias em dinheiro e outros bens
declarados perdidos passa para a entidade que tenha
sido indicada na decisão condenatória, por mero efeito
desta, logo que a mesma se torne definitiva ou transite
em julgado.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Julho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa.

Promulgado em 1 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.



4264 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 194 — 23 de Agosto de 2000

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

160$00 — G 0,80

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


